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3' REUN]AO ORD]NARIA DA COORDENADO]UA DE C.AJb4ARAS
ESPEC[.AL]Z.IDAS DE ENGEN]].ARIA ELET]UCA - CCEEE

Manaus - AM, 30 e 31 de julho e I' de agosto de 2018.

PROPOSTAN'13/2018 CCEEE

Os Coordenadores e Representantes de Plenário das Câmaras Especializadas de
Engenharia Elétrica dos Creas, reunidos de 30 e 31 de julho e I' de agosto de 2018, em
Manaus - AM, aprovam proposta de seguinte teor:

a) Situação Existente:

- Tendo em vista as dificuldades financeiras e opemcionais encontradas pela ABEE

Nacional e suas coligadas Estaduais, inclusive a ABEE RJ, um grupo egresso da

ABEE RJ, registrou uma nova entidade com o mesmo nome, mesmo logo, mas com

CNPJ distinto.

- Em 27/07/2017, realizaram uma Assembléia Geral Extraordinária, com ata registrada

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Cidade do Rio de Janeiro(anexo), em que

trataram do licenciamento de seu presidente e de uma alteração estatutária para permitir

a eleição dos representantes dessa instituição para compor o Plenário do CREA RJ.

- Com essa documentação, deram entrada no CREA RJ na Comissão do Terço, em

1 0/1 0/20] 7 (anexo), sem evidenciar que se tratava de outm entidade, e que na

verdade se diferenciava da outra apenas pelo CNPJ.

- Sem perceber, a Comissão do Terço acolheu as indicações da ABEE RJ, e que veio

inclusive permitir a composição de chapa concorrente ao Conselheiro Federal que

continha como suplente o presidente da ABEE RJ recém licenciado, e que acabou por

servencedora.

- O CREA RJ acertado por integrantes da ABEE original que vinham

recompondo a entidade nacional e suas coligadas, se deu conta de que haviam na

realidade duas entidades com o mesmo nome, e que por análises na Comissão do Terço,
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acabaram por levar o ocorrido para uma reunião plenária do CREA RJ, onde se decidiu

por restituir o direito de participação da entidade original, destituindo-se a entidade
recém criada.

Em 19 de fevereiro de 2018, a ABEE RJ original encaminhou o ofício 003/2018

(anexo) ao Confea, pedindo providências ao processo 1984-800003, em relação ao qual

o CREA RJ ainda não tinha se manifestado.

b) Propositura

Conforme exposto e já evidenciado, a restituição dos direitos da ABEE RJ foi decidida
pelo plenário do CREA RJ.

O CREA RJ, em função desta decisão, deverá oficiar à ABEE RJ original, a continuidade
de sua representação e desflliar a entidade homónima criada.

Ao mesmo tempo o CREA RJ deverá informar ao CONFEA a decisão de sua plenária e
as providências de restituição da representação da ABEE original.

O Crea-RJ deverá encaminhar oficio a ABEE Nacional informando o oconido.

O Crea-RJ deverá informar ao Confea e a ABEE Nacional as tratativas dadas aos
membros da Diretoria da ABEE homónima.

Deverá ser informado a Comissão Eleitoral do Crea-RJ e do Conüea a respeito do
membro da Diretoria da ABEE homónima, o qual foi eleito Conselheiro Federal na
condição de Suplente.

c) Justificativa

Das evidências, fica clara a necessidade de se restituir à ABEE RJ original sua condição
anterior e de ilegitimar a entidade homónima recém criada, pelos documentos e avaliações
na Comissão do Terço do CREA RJ e pela decisão da sua Plenária.

Razão pela qual existe necessidade de uma manifestação pelo CREA RJ para que tanto a
ABEE RJ como o CONFEA sejam oficiados e que as providências sejam tomadas. #

/ /

d) Fundamentação Legal: \
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A fundamentação legal se Hlrma nos pressupostos dos documentos apresentados em
anexo, que demonstram, intencionalmente ou não, a utilização de papel timbrado da
entidade original pela nova, inclusive logomarcas, que levaram à avaliação equivocada de
que se tratava da mesma entidade.

Resolução n' 1070/2015 e Resolução n' 1071/2015, do Confea
Lei 5.194/66;
Resolução n' 1012/2005, do Confea; e
Resolução n' 1093/201 7, do Confea.

e) Sugestão de Mecanismos de Ação

O CREA RJ oficiar à ABEE RJ original a continuidade de sua atuação e ao CONFEA as
providências tomadas em relação ao caso.

Eng. Eletric. Joval
Coordenado: íãldaCCEEE

l
)itas
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falo de Ji$fi81ro. l g {ie lavar tiro da 2018

Ao Presidente do Conselho Federal dü Engonhariu e Agronomia - Confeü

Eng. Joei Krüger

SEPN508-Bloco A,

Ed. Canfea - Engenheiro Fmncisco Saturníno de Brita Filha

CEP: 70.74Q-54't - 8msilia, DF

Refbr6ncía: Processo área-RJ oo '1984-800003

Assunto: Solicitação de Anulação de Ates Praticadas petc} CreaRJ e Atou
Complementares.

Prezado$enhaf

A Associação Brasileira de Engenhaims EtetHcbtas - $oçâo Rio de Janeiro

CNPJ n' 42.408.831/0002-28. $1iai da ASSOCiAÇAa' BRASILEIRA DE ENGENHEiRos

ELETR:CINTAS - ABEE Nacional, CNPJ rf42.408.831J00Q147. s#a à Av. Pies:dertk Vagar

633. cod.707. Centro, CEP20D71-004. Ria de Janeiro, RJ, Rodada em 08 de )titm de 2QQa. e

legalmente iugístrâda no Conselho Regionlal de Engertlnna e .Agramnlia do estado do Ro de
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J nono - Crt-D«RJ, VQm por !meio -sla enc;amühar o$ doçl.imensos protoçolados naquele

iç g Gonse$ho {ern anexos. e, cam bas.e na Lei Federal n' 12-527/20'fl - Lei de Acesso à

}lltormaçáo. $ 1€!bí B !omilda de p/Qvldências ç.abiveis relativas aü Processo Crua-RJ n$

t984-8aa003. :Ilha vez que, ç:mbom reiterado. não houve manHeslaçao pof parte daquele

E fâ'Çe". G n$ 1hü

Certos de Cantar com Q vosso apoia e rlo aguardo de provtdênaas cabivels, desde jâ co$ocamo-

nQS â disposição para quaisquer esclarecimentos complementares que $e façam necessários.
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Presidente da Associação Brasileira de Ettgenheiros Elethcistas - Seção Rio de Janeiro
-ÂBEE-RJ

CNPJ n' 42.408.831/0002-28

}e1:(21)999758872

e-mail: osvaldocruz@globo.com/ocíuzconsultoria@gmail.cam
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0 Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro,

conforme ogaít.ÍI 19.1 $Ê'io@da lei 6015/738e do aü.217l$da8Lei8Civii,

CERTIFICA que esta é í4cópia $el da ata datada de, 27/07/201Qe

arquivadas: em@ 26/09/2017, iãdaê ASSOCiAÇÃOf nRASiLEiPAg Dn

ENGENHEIROS$ELETRICISTAS - ABRE-RJ, constituída nesteãofício

nag matriculajãno@ 272.702, $numg totalã de$ 04$ páginas,il numeradasÊ e

chanceiadas digitalmente.
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ENGENHEIROS ELETRICISTAS - A8EE-N

EDITALDECONVOCAÇAO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Na forma da que determinam os dispositivos estatutários em
vigor, .o Presidente da8Associação Brasileira de Engenheiros
Eietricistas - Â8EE-RJ, convoca os associados para a Assembleia
Geral extraordinária a $er realizada no dia 27 de julho de 2017,
às41.4:00 horas, em primeira convocação ou às !4:30 horas em
segunda convocação, na sede da ABEE-RJ, Av. Rio Branco,;:133,
sala 220S, para catar de Alteração Estatut&ia e de :icetlciamento
de seu presidente,

Rio deJaneir0,08 dejunho de 2017

Presidente da ABRE-RJ
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i.iScA DE PRESENÇA DA ASEM8úiA GERAL E){TRAORDiNÁRiA DA ASSOaAÇÃD 8RAgtiiRA DE
eNGeNHeIRaS EtlTRta$1:AS - Abre«N. REAUZADÂ NO DIA 27 DE JULHO DE 201?.
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ABEE-RJ

ATA DA l\S$EM8LétA GERAL E}(TRAORD{NÁRIA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ENGENftEIROS CIETR]CIST'4S - ABEbRJ, REAL.IZ.ADA NO DIA 2? DE JULHO DE 2017.
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ABRE-kJ - CNPJ 27.986.166/1nOlq5

A8EE-RJ Rio Branco, 1 33 -- sala 220S -- Censo - Rio dc Janeiro -- RJ -- CEP 20.040-006
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ESTA'l'UTO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENlIEIROS ELE'lRICISTAS
.ÀBE&RJ

;w i\ (; .r«; -' ] :ll../

cé.gá.CAPITUI,OI

DA DENOB4]NAÇÀO, NA'l'UREIA. SEDE E FINALIDADE

Art. I' - A Associação Bruíleim de Engenheiros Eletricistas -- ABRE-RJ. fundada em l í d=
abril de 20 16 é uma associação dc diKito privado, wm âmbito Estadual, sem fins lucrativos.

com personalidade jurídica, sem vinculação po14}ilü'partidâia, wm pífio e dumção
üdetemlinlado, regida pelo presenB Estatuto e pelas leis vigentes no pais.

Art 2' - A ABEE-RJ tem sede na cidade do Rio dc Jmciro à Av. Rio Branco. 133. sala 2205.
Centro,CEP: 20040-006, RiodcJaneino, RJ. '

Art. 3' - A ABRE-RJ, Como entidade regional é constituída com a finalidade de promover o
desenvolvimento profissional, cientifico, técnico e culMml, bem como 8 defesa dos intensscs da
Engenharia Elétrica em todas as suas modalidades c especialidades, assim Gamo, das demais
atívidades cornlatas, congrcgará ptonissionais ban como cmplesas da árw tecnológica
rcgistmdas nos CREAs -- Conselhos Regionais dc Engenharia e Agronomia de todo o Bra:sil.

Art. 4' - Os obÚctivos da ABEE-RJ com bau na colabor:ação ncípíuca a quc sc obrigam seus
sócios no campo da Engenharia Elétrica e suu profissões cornlatas são:

Congregar os profissionais c © empKsas da área tnnoló8ica a 6m dc agua' cm
relação aos seus interesses e atividadcs=

Dar conhecimento aos sócios dc eventos, tais como congix:sãos, uminários e outros,
do interwsc dos associados=

Tmbajha pela melhoria e aperüciçoamento das nomlas técnicas c proçedimentas
cmpKgados nas áreas dc sua abrangência; %)

Incentivar a lxadroninção dc temtinologias, critério e procedimentos nlativos às
técnicas de engenharia nas áreas de sua abrangência;

c. Apoiar órfãos dos Governos Fedcml, Estadual c Municipal, instituições c
associações nacionais ou ntíanêciías. quc visem o desenvalvímento tecnalógiço;
Pinduzir critérios para subsidiar a clabomção de ngulamentos e ubcfas dc
honotária profissionais;

g. Fimlu- convénios técnico»-científicos e de cooperação mútua com órBãas e
entidades, no intcessc das áreas de sua abrutgência;

h. Difundir o Código de Etica Profissiona! do Sigcma CONFIA/CRiAs:
i. RgíescnEa' os interesses de senis sócios=

j. Mantcr intercâmbio com associações congéneres dc defbu da categoria, da
flsaliznç3o profissional e do eftsino=

k. Conwdcr homenagens e medalhas aos quc sc destacarem nas áreas dc suz
abmngência, em nívc: nacional c intemacianal:

1. Pnomovn ou apoiar atividadcs de calút« profissional, científico, técnico c cultura!.
como: cangrcssos, conter.êncías. cursos, simpósios, seminários, mlesüas,

a

b
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d
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exposições, publicações c outros tipos dc cnconüos, ente os associados e a
comunidade pan a disco;suão de temas de inteíTcsse da Engenharia Eléüica e
modalidades coinlata;
Participa' ativamentc d© ações que visem auxilia o Conselho Fcdcml dc
Engenharia e Agronomia - CONFIA na consnlição de suas uividadcs;
Dc$ender os paiHmõnios culturais, artísticos, históricos, científicos, tecnológicos c
ambienü;s do Bíasi! e dcs seus usociados;
DcHendcr, perante autoridades administmtivu ejudiciárias, os interesses individuais
dos membros associados, sempn que sc nlacionlcm çem Engenharia Eléüica, coma
também, às provisões da área elétrica. nas suas mais caiadas m(xiatidadcs e
especialidades;

Manter sempn que possível serviço de assistência judd iu pam as entidades sócias,
visando à píoteção da classe e das profissões desenvolvidas da Engcnhaia Elétr'ica;
Manter o património, a memória cultural e o aceno técnico da Associação;
Ze:a pelo cumprimento das normas de conduta profissional, denunciando falas
infrirlgcntes ao Código de Êtic3 PmHmional ao CONFIA e CRiAs além dc
defender os legítimas interesses dos pmíissionais dc wus sócias;

n.

0.

€i
G':.

?.

q.
f.

Parágmío Único

A ABEE-RJ. visando alcança wus oqüivos, paio agir por si ou aaavés de seus legalmente
mprewneantes.

CJ\PITtJLO l.l

DOS MEMBROS, .\OMISSÃO E EXCLUSÃO

Art. 5' - A ABEE-RJ será constituída por sócios individuais 8isüados no Sistema
CONFIA/CREAs, sócia Aspirnntcs e sócios Bcrleméritos ou HonoráHos. quc hajam postado
serviço nlevantes à Associação ou, na Engenhaãa Elétrica. e ao País.

ê I' - São considcmdos S&.ios Indivídua;s íom dieito de voz e voto todos os Engenheiros
Eleuiclslas ngistmdos no sistema CONFIA/CREAs, cuja admissão h4a sido aprovada pela
Dentada. ©$ 2' - São considcmdos Sócios Aspirantes os csNdantcs dos curros de Engenharia Elétrica, cm
qualquer de suas aspwialidndcs, das escolas Kgisüudas no Sistema CONFIA/CREAs e cÜa
admissão h4a sido aprovada !)cla [)irctoria.

$ 3' - Os títulos de Sócio Benemérito e de Sócio Honoráho são dc concessão privativa dü
Asumblcia Geral.

An. 6' - Os pedidos dc associado KMo submetidos à aprovação da DintoHa, quc dclibcíaiá
sabe a inclusão do associada in6omiandc-lhe o resultado da deliberação em 30 dias.

2
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Art 7' - Os sócios dêem esta quites com © taxa e anuidades definidas na Assembleia Gemi

Ordinária, pam terem dinito a voz c voto, no caso dos sócios individuais, e a voz, no caso dos
sócios upilantes, beneméritos e honorários.

r'=

Paíágmfo Único ..( y s<:;êaaóleã
,d.

'7.Í6
óêlBZ.A qualidade de ausaciado da ABRE-RJ é intmnsmissível. '-- },'=:

Art. 8' - PeMcü a condição de associado.
aquek sócio quc:

por decisão da Assembleia Gemi ExtlaoMinária,

a.

b.

c.

d.
e.

Í
g.

Pramavcr maniGcstaçõcs de çaráter político-partidário, religioso ou
discriminação social em nome da ABEE-RJ;
Infringir os princípios éticos c morais defendidos pela ABRE-RJ com fundamento
em wus objetivos;
Solicitar seta deslizamento;

Praticar qualquer ato atenbt6rio ao que dispõe:i;elgÜ Estatuto;
Manitêsta-se publicamente, dc forma diEamantc contra a ABEE-RJ;
[)csacala' decisões da Assembleia Gemi ou da l)iletoria;
Rcprcnntar a ABRE-RJ ou manifesta-se em seu nome sem a expressa incumbência
da Prwêdênçia

d

CAPA'l'tll,O lIJ

DOS DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS

Art. 9' - São direitos de todos os membros associados

8.

b.

c.

d.

e.

Í

Voar e scr votado nas As=mbleias Gemia, obedecidas às disposições patins
neste Estatua:

Participar nas atividades promovidas pela ABRE-RJ;
ApKscntu pmposu ou planos de tmbalho à t)iilélQt'ia da ABEE-RJ;
Convoca' As=mbleia Gemi mediste requerimento que indique c justifique o
oUaivo da invocação, assinado par l/S(um quinto) dos manblw assacíados an
pleno gozo dc seus dinjtos;

Propor a exclusão de membros da DiKtoria em comunicação Fundamentada à
Diíaoria;
Participa das Assembleias Gemia Oíd;naftas e Exüaardinárias. bcm como dc
qualquer nunião da ABEE-RJ.

lil ifliígli il

Art. 10' - São deveres dc todos os membros associados

Cumprir c respeita Q presente Esütuto Social c os Regulamenta que Gana
criados;

b. Prestigia' a ABRE-RJ por todas os meios ao seu alcance c tmbaíhar em prol dos
seus ay«idos mando pelo seu cngrandnimento e bom nlamc;

&
lli:l.

Ê

1'-

F

$

3
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c.

d.

e.

[

g.

Exercer com diligência es cargos, comissões ou Kpícscntações pam os quais 6onm
dwignados, nomeados ou eleitos
Pagar pontualnleíitc 8 unidade e u demais conüibuições:
Cumprir as detemiinacõu dm Assembleias Gcmis c da pintada;
Não usar o nome da ABRE-RJ c o prntigio do cubo para o qual Fo} eleito pam
mani6eshçõn politicepartidárias, de cwnças nligiosas, de princípios raciais ou
pam pioÜetas próprios;
Comunicar à Sentaria da ABRE-RJ quando ocorrida attemções de endereços e
out u i $omtações wiev ta ao cadastro geMI.

=! g.E:=rÍ.= ($i:eÉJÇ:!2 ::1------ ..

-#aà*2Ó--

Ü

CAPÍTULOIV

DA/\Dl\lINISTRAçÃO

An. l lo - São órgãos dclibemLivos e adminisbativos da ABRE-RJ

a. AssembÊe;a Gera!;
b. Di tofia;

Conselho Fiscal:
d. Conwiho Consultiva

CAPtrtitO v

DA ASSEMBLEIA GERAL E SU.4S NORMAS DE IN$T.41AÇÃO E
FUNC10NJiMENT0

An. 12' - A Assembleia Gemi é o órgão sabcíano de p(xleí dclibemlivo c fiscalizador da
Aí3EE-RJ, constituída peles seus membsns associados de\ridamente ngistíados e cadenciados,
com podeícs denüu da Eei e deste Esta!'ito, vinculando suas deliberBçõcs a todos, ainda que
ausentes.

$ 1o - A Aswmbleia Gemi poderá ser OMinária ou Exüaordinária e só podem dclibcrw soba OS
anuntos da ardem dc dia constante no edital que & convocou.

$ 2' - A Assembleia Gemi Ordinária será anual e a Extmordinária acontecerá mediante
convocação cspwínça, seínpn qllç ncwssáHa.

$ 3' - As Assemblcim Gerais podem Hr convocadas pelo Pnsidente. çnr 2/3 da Diretoda ou por
1/5 dw membros msoçiadas.

ê 4' - As convmmções das Aswmble;as Gcmis devem acontear com antwcdência mínima dc
30(binea) dias das suu realizações. mediante edital de convoação a sa aRxado nas

4
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dependências da sede própria, publimda pela imprensa local ou no Diário Oficial c/ou Kmetida
viü posül c/ou clebânica, a todas os membros associados.

$ S' - As Assembleias Gerais, se instalam, funcionam e deliberam, validamente, cm pdmeim
convocação, com a pi'cscnça dc 2/3(dois terças) dos mcmbtos associados, quites com suas
obrigações csUtutártas, e em segunda convocação, 30 (trinta) minut« após, com qualqua
númem dc associados presentes, nssalvados os caem de qu6wm privilegiado nos termos deste
estatuto.

~.{ g:

1 6' - Os trabalhos das Assembleias Gerais setãa instalados e dirigidos pelo PKsidcntç da
ABRE-RJ, auxiliado pelo I' Dintor Administmtivo, salvo na caso dc pnstação de contas e
eleição, ou quando nãa tiver sido convocado por ele, quando então será presidida por membro
dnignado pela pMpria Aswmblcia Gcml.

$ 7' - As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria simples dc votos, cubo
processo wrá 8 descoberta, salvo nas cleiçõu c a dcstituição dc membros da DilctoHa, quando
o voto seü sempre secnto, estando vedado o voto par procuração.

$ 8' - O que ocorBr nas Asnmbleias Gerais deve conshr de aü cinunstanciada confncionada

em meio elctrüníco com cópia impressa, lida, ap:ovada e assinada ao final dos trabalhos pelos
componentes da mesa c por quantos queiram fãzê e arquivada em local próprio

$ 9' - O local das rwniões será pnnenncialmcntc cm sua sede, au ande for mais conveniente a
participação da malária dos membros associados.

$ 1 0' - As Assembleias Gcmis poderão oconcr cm nminárioq congrusos ou encontros onde
seca facilitada a pnsença da maioria dos membros associada.

Art. 1 3' - Têm dinito a voD o membro associado que estiver em dia com as obrigações legais e
finmccimsjunto a ABEE-RJ.

An. t 4' - Com$Kte com exclusividade à Assembleia Gemi Ordinária:

a.

b

Conhecer c aprovar o nlat6rio da Dintoria soba H aabalhos rulizados no último
período;

l)elibcrw nbn a prestação de contas da Diíeíoria, nlativas ao último período,
acompanhadas do pane:cer do Conselho Fiscal, na qual deve Fazer parte a relatório
dc gestão do exercício findo e o plano de atiyidadcs da ABRE-RJ pam o exercício
seguinte, çom o respectiva orçamento dc rnciús e despesas;
Aprovar m ptogramu e dircbizcs pam os pcríodas seguintes;
Eleger a Diutoria da ABEE-RJ, observada a prévia convocação de amido com este
Esuiuto;

Fixar o valor das oantribuiçõu associativas;
Delibera.r soba quaisquer assuntos 8emis de iltta'nsc da ABRE-RJ, desde que
pnviamente pHvistos na ordem do dia.

11111111 il:ll!
c.

d

c.

[

An. 1 5' - A aprovação do nlatório, balanço c pontas da Diretoria, dnonem scw componentes
da ruponsabilidadc. ressalvadas os casos de erro, dolo, 6mude ou simulação, bem como dc
inflação daleiou deste estatuto.

Ar1. 1 6' - Compete à Assembleia Geral Exüíaordináría:

a Aprova- decisões da Dintaíia, tomadas "ad-re6enndum" da Assembleia Gemi: k
5
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b.

c.

d.

e.

f.

g.

h.

Conhecer, aprova e decidir soba qualquer assunto de interesse da ABRE-RJ.
eReCto os de coma»têncía exclusiva da Assembleia Gem! <)rdinããq
Decidir soba o deslizamento de um usoçiado;
Destituir membros da Díntoria, bcm como soba a aquisição, alienação e pemluta
de berxs imóveis;

Plomovef alterações ito seu es&tuio;
[)ecidir soba a fusão, cisão, incorporação. dcsmembmmento da ABRE-RJ c da'
destino ao uu património;
Dclibcru sobre a disntução voluntária da ABEE-RJ e nomeação de liquidaítu.

Eleger cm procura cicitoml dilua os repRsmlantes titulares c suplente pam
comporem o plenário do Conselho Regional de EngenhaHa c Agronomia do Estado
da Rio de Jartcino -- CRIA-R.f..otsewada a prévia convocação dc acordo com este
Estatuto.

n

&'Ü

Paráglaío primeiro - As decisões Kiativas aos iteTls "d", "c", 'f" c "g" só podcião wr !balizadas

por Asumbleias convocadas especificamente pam cada uma das finalidades.

Parágrafo segundo -- Para as deliberações dos itens "a", "b". "c' é exigido o voto com quórum

mínimo da maioria dos membros cm píimeim convocação c de 1/3 dos membros cm segunda
convocação.

Pam dcli{)cação du itens "d" e "c" é cúgido o voto de 2/3 dm membros cm prímcim
convaução e de 1/3 dos mcmbms em wgunda convocação.

Pam delibeí;;tção dos itens "f' c "g" é exigido um mínimo dc 3/4 dos mcmbms cm qualqua'
convocação

CÂPI'lVLOVI

DAI){&ETORIA

Aít. 1 7' - A Dintoíia é o órgão de poder delibemüvo, exeçudvo, fiscalizador das atividades da
ABRE-RJ, nspeiudas as disposiçõm deste cstatulo c constituída dos Kgiintes mcmbrm
asoc;adm:

7/.
{P'

8.

b.

c.

d.

e.

Í
g.
h.

?Ksidcnte de Roam
Pwsidente
Vice-Presidente
i' Oin&oí Âdminigm ivo
2' Bilhar Admini©wívo
i ' DiKior Financeiro

2' Diwtor Fií\mceiro

Dir«ar dc Tecnologia c Plandamcnta

@

g I' - ?am ser eleito membro de qualquer cubo da Dintoria ou Conselhos da ABEE-RJ é
nowss&'io su pmSssianat associado há peia menos l(um) wo e esgar em dia com sins
obrigaç&s esühtárías.

6
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g

g

©

8

e

a

$ ©

M

ABEE-RJ

$ 2' - O cago de Pnsidentc de nona é um ca'go vitalício c concedido ao membro Fundador da
ABRE-N.

!

c.,; c.&
'h çc.

$ 3o - Todos os membros da Dintoria têm diKito a voto nM Burlões e ao Presidente caberá o

voto cm casa de dcscmpan.

$ 4' - As decisões da Dimtoria são tomadas por maioria simples dos píeuntes.

$ 5' - O "quómm" mínimo pam deliberação da DiretoHu é a metadc mais um dos membros da
Dimtoriq incluído o Presidente.

$ 6' - Serão lavmdu alas de todas as reuniões da Dintoria.

Art. 1 8' - O mandato da Dintoria é de 3(ues) anos, podendo os seus mcmbros scmm reeleitos
coasnutivamente, uma Única vez, pam os mesmos ça8as.

$ 1' - No caso de vacância do cargo de Pnsidcnte, assume o Vice-Presidente, em qualquer
tempo, pelo resto do mandato c na sua impossibilidade, assume o titular subsequente na
hiemrquia observada no art. 17 deste Esüttib,

$ 2' - Perderá o mandato qualquer pintor quc

8.

b

c.

d

e.

Se manifeste em nome da ABRE-RJ sem autoriução expíxssa pam ul;
Dncumpra qualquer mandamento deste E'Katum;
Seja condcttado criminalmente cam sentença üansiüda cm julgado;

Porta a corldição de associado;
Comete qualquer ato julgado pela. Assembleia Gemi Exüaordinária, prdudicia! a
ABRE-RJ

Art. 1 9' - A Dintoria é eleita por chapa completa, cm Assembleia Gemi ONinária dcvidamcntc
convocada pam tal finalidade.

Art. 2{)' - São atribuições da DiKtoria

a.

b.

c.

d.

c.

[

g.
h.

i.

J

Fazer cumprir Q Estatuto da ABEE-RJ;
Faur cumprir as dÊntrizcs da ABEE-RJ;
Reunir'se pelo menos uma vez por ano;
Convoca' as Assembleias Gerais;

Cobrar taxas, mensalidades ou anuidades, bcm como captar recursos;
Apresenta' nlalório dc suas atividades às Assnv;bleias Gerais;
Elabora planos c pro8mmas dc trabalho;
Elaboíw a OTlçamento;

Subm«cr previamente ao Conselho Fiscal as cantas e orWmcntos, pam aprniação
da Assembleia Gcml=

Resolver "ad-reFercndum" da Assembleia Gemi, os casos omissos

$ 1'
Rj.

Os membros da Dintoria nspondem subsidiariamcntc pelas obrigaçõcs sociais da ABEE-

Ar1. 2 1' - Os cheques, vales postais. ordens de pagamento c autorização de despesas dcveíüa
conter, abàgata'lamente a assinatura do Prnidente c do I' Diretor Financeiro ou dc dois
Diretorcs com autorização expressa da DintoHa pam nalizu tais opcmções-

7
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CAPA'lVLOVl! .J.ã.Eg.:..üaaaC'.;â.......l .=;s. l;:g::Í . ..

DA COMPETÊNCIA DOS l\pIEMBROS DA DmlTORIA
R

Aft. 22a São atribuições do Prwidmte de l-loi\i-a

a. Orienta' a Dintoria no que w nfee a gestão;
b. Auxêiiar Diídoãa !xas tampa que Ihe íomm cornadas

Ar8. 23' - Sã0 81ÊHbyições do ?nsideflte

a.

b.

Presidir as Kuniões da Diretoria;

Repnsentn a ABRE-RJ administrativa e judicialmente, adira c pusivammtc,
perante órgãos administrativos, pública e palticillar=s, c em geral nas nlaçõcs com
tenceims, podendo constituir procumdaies, advagado$ corifêrindo-lhes os lx)deres
que julgar necessárias pam o cumprimento do mandato outorgada;

Cumprir € Emir cumprir u deiil)cmçõn das Assembleias Gerais;
Aprcscntm À Assembleia Gemi ardina'ia Q wlatório de atividadw da t)irctoria;
Apimentar e submeter à aprovação da Assembleia Gemi Ordinária a pnstação dc
antas e o ialórÍo da Diíaoria, com o paixccr da Conselho Fiscal;
Convoca us Assemblciu Gcmis, observado o disposta neste Estante;
Abrir, movimenüí e enceílw contas bancárias, asma' conüzlos e demais
documentos, em co unto com o I' Dínear Finallceiro, e u aias e cornspondências
juntamente cam o l ' Dirctor Administrativo;
Providenciar os rcculsos financeiros pam o atendimento das necessidades da
ABRE-RJ, assinando cheques, juntamente com o I' Dintor Financeira;
Exercita- quando necessáho o vala de dcwmpate nas Assembleia Gemis-

c.

d.

e.

f.
g.

h.

ê

An- 24' - São atribuições do Vice-Pruidcntê: wmpK na ordem crescente

a. Substituir o Pruidente em suu ausências e impedimentos;
b. Exercer outras atividadn que Ihe fonm atribuídas pela Diretoria

Art- 25' - Ao I' Diíüor Administmtívo compete

Supcwisionu as sa'viço gerús de sacntaria;
b. Organizar c manter atualizada fada a documentação administrativa da ABRE-RJ;

c. Assinar documenta: i)edições c requerimentos junto a casório e órgãos públicos,
de iritensse da ABRE-R.í

An. 26' - Ao 2' Diretor Administrativo compete

a.

b
Substituir o l ' Diíuor Adminis&uivo em suas ausência e impedimentos
Exerwí ousas atividadcs quc Ihe fo m auibuídas pela Diretaria.

Art. 27' - Ao !' DiKtor Finaitccim compete

a. Organizar os sewiços genes de tenuiaHa e escritumçãa contábil, dc acordo com as
leis vigentes;

b. Cobíw e receber as contribuições;

8
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c. Assina' chequujuntamente com o Prcsíden!=üu scu substituto;
d. Apnsentn o balmço à i)iKtoãa e ao Conwlho Fiscal;
c. Contraiu as contas bancâias. . : :« . .. .J«!.êlÍ=.&ê.caé;;3.

Art 28" - Ao 2' Dintor Financeiro compete: : dzl€7)I'lêe+e)11:1ã.

»

l

g

g

a.

b.
Substituir o ] ' Dieta Financeiro em suu ausências e impcdimcntos;
Exercer outius atividadcs quc Ihc [onm aU'ibuídas peia DintoHa.

Art. 29' - Ao Diretor dc Tecnologia e Plandamcnto compete

a.

b.

c.
d.

Asscssoru a DirüQria nos aspectos técnicos, científicos c do ensina;
Assessoíu- os membros associados nos aspectos da ]egis]açãa profissional
Sistema CANECA/CRiAs;
Colabora com © atividad« da ABRE-RJ:

Desenvolv« as atividades de planeamento da. ABEE-RJ .

do

Arl 30' - Em caso dc vacância de qualqua' cargo de pintor ou Vice-Presidente, este será
ocupado por um associado. dc um dos mcmbms associados, indicado pela Diretoria.

Paãgíafo única -- Em cam dc vacância de mais da metade,.dos membros da Diíuoda em um
mesmo lamenta, Dava eleições serão convocadas pelos mcúbros remanescentes cm 30 dias.

CAPiTui.o vm

DOCONSELHOFISCAL

AR. 31' - A administração da ABRE-RJ é, nos tempos da lei, fiscaliuda par um Conselho
Fiscal, composto por 3 (Des) membros cfcdvos c 3 (ües) suplentes, eleitos na mesma
Assembleia em quc Hor eleita a Dintoria, pam um mmdato dc 3(três) anos, podendo sa
reeleitos por um mandato çonsecúíyo.

Panâgmfo único -- E vedado a qualquer membro do Conselho Fiscal o descmpmho de carga
cumulativo na Diretoãa.

Art. 32' - São atribuições do Conwlho Fiscal, amlisar toda a documentação fiscal c confábil da
ABRE-RJ, emitindo nlatório e parola soba as mesmas, dun'indo-se scmpn que necessárias.

Palágmüo único -- Pam exames e verificações dos !ivpos, contas c documentos necessários ao
cumprimento dc suas atHbu;ções, pode a Conselho Fisga: valer-se de nlat6rios e in6omzações
de serviço dc auditoria contmtado pam tal finalidade qt3aitdo o elaborado pela própria DiKtoria
não aander suas necessidades.

Art. 33' - O Conselho Fiscal pode convoca, quando .julgar necessário, a qualquer tempo, a
Dirctoria da ABRE-RJ pam pl'cstm c=larwimentos sobre asuntos adminisüaüvos e de ordem
econõmiu finaítceira.

An. 34' - Compete ao Conselho Fiscal

9
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a.

b.

C

d.

e.

Í

Emitir pareça, anualmente, soba as conta e situação financcim aprcscntada pela
Dirctoha, pa'eccr quc deverá scr afixado em lu8w visível na sede da ABEE-RJ e
encaminhada a todas © wtidadw sóclu:
Propor ao Conselho Consultivo a suspensão temporada du aividades financeiras
da ABEE-RJ, ocornndo má gerência e administração de seus recursos;
Êncaminhu até 15 (quinze) diu mtcs da Assembleia Gemi Ordinária, perna' a
rnpeito do nlatórío final das atividades dçseftvalvidas e soba a prestação dc contas
da Diwtoda, w$cnnte aa cxc ido findo;

Emitir anualmente, panwr a respeita da pnoposU oíçamentária, formulada pela
i)iretorla

Examinar, pemlanentcmcntc. -ivros, ngistros c todos os documentos de

escrituração, dando parecer à Dirctoíia e m Conulho Consultivo. sempn quejul©r
oi»rmno;
Opina soba assunto econâmíco-financeiro, umpn que solicitado pelo Conselho
Consultivo ou pela Dintaria.

:.J'.' b
.{'b j,L

a.

$\ Í...>a

CAPOT(;LOIX

DOCON$EÍ.HOCON$ULTIVO

Art. 35' - O Conselho Consultivo é composto pelos últimas ex-prcsidcntcs da ABRE-RJ quc
não participem da atml DiKtoria, pam um mandato dc 3 (tr-ês) nas-

al't. 36' - O Conxlho Consultivo é um órgão consultiva da Diraoria., das AsKmblc;as Gerais e
do ComwÍho Pisca: e deve ser convocado oam €1:du as nliniõa.

Art. 3'P - Enquanto não houver cx-pnsidentes que obedeçam uo critério do artigo 35, pam a
formação do Conselho Consultivo urso indicados membros pela Diretoria elciü da ABEE-RJ
dente os sócios pam çompletanm Q tdo.

Art. 38' - O Conselho Consultivo, wmpn que julgar conveniente pode solicita ao Conselho
Pisca! vcHnicaçãa c parecer sabre a situação finaítceim da ABRE-RI.

CAPA'ruLox

DOPROeESSOELEITORAL

Ai1. 39' - O processo eleitoral seü coordenado lnr uma Comissão Eleitoral composta por 3
(três) mcmbíos associados sendo um deles indicado pela Diretoria, outm pelo Conselho Fiscal e
o !erceino çwio Conselho Coiisuitivo.
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Parágmfa único -- A Comissão Eleitoral pínidirá a Assembleia Gemi c será conduzida pelo
membro indicado pelo Conselho Consultivo, durante o processo eleitoral. aé 8 proclamação
final do rwukada.

tl\ Cn

'.{.g
}

Art. 40' - As chapas distintas com os 7(scU) nomes e respKtivos cargas pam a Dintoíin c 3
(três) nomes pam a Conselho Fiscal e nsp«tidos suplentes, assinados por todos os seus
componentes, deve wr proluolada em ües vias na «de dà ABE'E:RJ. podendo scr cüetivada por
via postal, com antecedência mínima dc 30 (trinta) dias da data dcsiplada pam a Assembleia
Gemi cm quc ocarTerá a eleição e será encaminhada à Comissão Etcitoml.

F
Art. 4 1' - O íntemssado em concoímr aos cargos clctivas dü.ABRE-RJ deve, no ato da ínscriçãa
da chapa, cSa' associado e adímplentc, no mínimo, nas 2(dois) mos anlcrions à data da
eleição, estudo em pleno exercício profissional, ando vedada ao candidata inscnver-w cm
mais de uma chapa.

«.u

Art- 42' - Somente poderão votar c senm votâdu os membros associados individuais c
adimplentes, no mínimo, nos 2 (dois) m« mterioRS à data da eleição.

ParágnFo único -- Nas eleições Q voto será scmpn secnto e deverá wr deito dc 6omna

presencial, podendo scr complementado pelo voto por corTespandência.

Art. 43' - Na hipóten de empate enfie as chapas concornntes, será eíetuada nova eleição.
Persistindo o empate. utilizar-sc-á o critério dc idade dos candidatos que encabeçam as chapas,
optandosc pelo mais idoso

An. 44' - Verificada qualquer irngulaíidadc no pedida de ngisün.das chapas, esta deverão ser
supridu no pizzo máximo de 72(sUCata e duas) hoiu, sob pena de indeferimento.

Parágrafo única -- Prwnchidos todos a requisitos estatutários, a Comissão Eleitoral emitirá
edital com as chapas ngistradas até o vigésimo dia antena ao da eleição nos moldes do $ 4 do
artigo 12. .. ; ..

Aít. 45' - Qualquer associado. devidamente quites com suas obrigações aom a ABRE-RJ,
poderá impuglu, fundamentalmente. a inscrição dc qualquer chapa ou membro de chapa até 15
dias antes da Assembleia cm que serão realizadas as eleições

Parágrafo único -- Recebido a recusa a Comissão E]cítofa] dccidiü cm S (cinGIU dias.
informando a todos % interessados a sua decisão.

Art. 46' - Da decisão da Comissão Eleitoral, caberá roculso à .Assembleia Geral, devendo nta,
depois de instalada, pnliminamiente aprecia-lo, decidindo em nguida-

Art. 47' - A posse dos eleitos ocorrerá imediabmente aros a proclamação do insultado na
mama Assembleia Gemi an que acorvcr a eleição.

CILPI'l'ULOXI

@DO PA'l'RIMÕNIO. DA RECEITA E DA DESPESA
L
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An. 48' - O património da ABRE-RI é constituído de bens ma@ri8is e imateriais, inclusive bens
imóveis e móveis que estqam inaorpomdos au venham a se incaípomr ao seu atino permanente,
t iuios de venda, uídos obtidos em cada exenício $11mceiio, sçu nome, símbolo € demais
distintiva. bcm coma, dc OuIHS compatíveis çom sua natunza e objeàvos, advindos de
qualquer origem. além dos benefícios e nndu deles auÜcridos.

ã

g'$

a

8

â.

An. 49
bancadas

AÜ5W

Todos os valores monctáHos da ABEE-RJ deverão xr dcpuitados cm instiüiçõn
idânca% a critério da Dintoria.

Caastimem sumiu da ABRE-Ê{.J:

..*#gZ4a%&a.

b

c.

d.

e

C

g.
h

1 .

J.

Contribuições pagã pelos membros associados;
[)opções. legados c fendas eventuais

Convénios e npasscs;
Pmgação dc sewiços;
Rendimentos de capitais;
Indenizações ou taxas recebida a quialquer tíbia;
Promoções dc qualquer natureza (cursos, seminários. exposições. etc.);
Taxa dc expediente ou de sewiças postados a tencinos;
Rcpasses e cobimçu advindos de convénios fimiadm com terwiíE-s;

Outras legalmente auferidas.

$ 1' - O Paü'imõnío da ABEE-RJ wú gisüado no Sistema dc Inventário Paüimonial, onde
cada kKm deve wí m aclarado com wus mmcteas de ideal;âcação.

$ 2' - O profissional ::ssociado ou empresa associada que vier a s« eliminada ou se desligar do
quadra usociativo, independentemente do motivo, não p<xleíá reivindica qualquer bem do
aceno da ABRE-RJ.

Aít. 5 t' - A alienação dc bens imóveis pertencentes a ABEE-RJ só p(xie ser efetivada mediante
autoriução exglíww d8 Assembleia Gem! E)ctraordinária convocada espwialmente pam este

CAPtTUt.oxn

D©$ SISTEMAS DE tiEGl$'IRAS

Art. 52' - A ABEE-RJ manterá pam escritumção os wguintes sistemas

a.

b

c.

d
c.

Í
g.
h

Relação dos h4embms Associadas;
Inventário Patrimonial;
Atu de Àswmbleiu Gerais;
Âeu dc Reun:ões da Dir«oàa;

Aus de Reuniões do Conwlho Fiscal:

Lista dc Presença dos Membros às Assembleias Gemis=

Outros, fiscais c conlábeis obHga.tôdas;
Cadastro dc Atividadw Rwliadas

12
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Paiol:mfo único -- E facultado a adição de livros de üolhP-:8D&ns: íichas ou processo elctilõniço

..É&&«=aaaaê:3..
.;/

'"'!"" q

CAPÍTUI,O XI'lj

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 'l'RJ\NSITÓRIAS

Art. 53' - O prcscntc csututo pede a todo tempo: ser nformado ou al fado por decisão (ü
Assembleia Gemi convocada especialmente pam essa finalidade.

Pln. 54' - Os cargos de Dicção c Conselhos da ABEE-RJ são honodficos, portanto, nus
ocupantes não !ergo dirijo à íemunemção, 8ratinicação, bonificação ou vantageits de qualquer

tipo, ressalvadas as despesa de viagens c representação da ABEto-RJ, desde quc designadas e
devidamente comprovadas..

Art. S5' - Todo profissional tiNlado nas modalidades abrangidas pela ABEE-RJ pode partícipu
de suas Assembleias Gcmis e Reuniões- com dinito à voz. çqnqundo da lista de pnsença.

Art. S6' - A atual Dintaria bcm como os amais Conwlhos teima seus mandatos mantidos até a
posse da nova Dintoria.

Art. 57' - O Pítsidente eleito pam um exercício só pode exerça mais um mandato consecutivo

de Presidente, podendo ser eleito pam qualquer outro cargo exacto o dc Vice-Pnsidcnte.

Art. 58' - Qualquer alteração estatutária cüctuada passa -a vigora a parir do =u ngistro no
caHóda de títulos e documentes.

Parágrafo único -- Aprovada qualquer altcmção a DiRtoria terá 30 (pinta) dias pam efetua o
rcgisüo a que se re6eK o capuz dutc anígo.

An. 59' - Qualquer membro associado ou Diraor é passível de exclusão da ABRE-RJ após
apumção adminisüativa onde serão 8amntidas H dirciUs ao contmditóriQ e à ampla defesa non
tempos da Constituição Brasiieim.

Art- 60' - Os membros associados não nspondem solidária nem subsidiariamcnte pelos
encalBos ou obrigações assumidas pela ABRE-RJ.

#

Art. 61o - Na can de dissolução da ABRE-RJ, o scu paü'imânio será doado 8 instituições
filmtópicas, a crítédo da Assembleia Gemi Extraordinária.' ''

Art. 62o - Os casos omissos serão dirimidos pela Assembleia Gemi Êxüaonlinüia. de acordo
com a lei e os princípios gerais de dirijo que regem a matéria.

Art. 63' - O pnscnte Estante Sacia! $oi discutido G aprovado un Ata de Fundação reali7nda na
dia 1 1 de abri de 20 16, na cidade do Rio de Janeiro, RJ, na sede da A8EE-RJ.

Art. 64' - Este Estando cnba em vigor na data de sua aprovação, devendo wr rcgisUado no
Rcgisün Civil das Pessoas Jurídica-RJ a fim de cumprir seus ehitos legais.

4
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E pela aprovação desta ReGormulaçãa do Regimento Local nesta Ata dc Fundação, na pnsença
dos associados, conforme lista de presença, usinain o pnscntc insür\ mento em 3 (ÜÉs) vias de
igual teor c Forma, na pwseTiça de dun {egemunhas.

Rio dc Jancim, 27 dejulho dc 20 1 7

PRESIDENTE
1..SX:a.:.#.Occ.a-3.

a:lã eU$Z

727

Caga-KJ: 19801 01225

CPf: 790. i 84.328..49

rosé i(éH6b OA saLVA.'AnAUiO

SECRETARIO

CRER-EU: }98Q102071

CPF: 667.876.4S7-9 }

CRÊMILDEAUG BUAiibue ARAUJd GABRIELA BU (QUE 65hUIO

CPF= 7 12.462.S87-.49 CPF: 098.694 .247-24

$
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SERVIÇOPUBLICOFEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

3' REUNIÃO ORDINÁRIA DA COORDENADORIA DE CÂMARAS
ESPECIALIZ.IDAS DE ENGENllARIA ELETRICA - CCEEE

Manaus-AM, 30 de julho a 2 de agosto de 2018

FOLHADEVOTAÇÃO

Aprovado por
unanimidaden Aprovado pormaioria l INãoaprovadon

Coordenadorias de
ecializa Folha de Votação l Página l de 2

Assunto ABCC .-  
Proponente CCe Ce. 1 Crea-
Prooosta Ho J    

CREA SIM NAO ABSTENÇÃO OBSERVAÇÃO
Acre        
Alagoas        
Amapá        
Amazonas        
Bahia          
Ceará        
Distrito Federal        
Espírito Santo        
Golas        
Maranhão        
Mato Grosso          
Mato Grosso do Sul        
Minas Gerais        
Para        
Paraíba        
Paraná        
Pernambuco        
Piauí          
Rio de Janeiro        
Rio Grande do Norte        
Rio Grande do Sul        
Rondânia        
Roraima        
Santa Catarina        
São Paulo        
Sergipe        
Tocantins        

TOTAL        Desempate do Coordenador      


